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)00/artigo 11 passa a ter a seguinte redaçao: 

Art. 11 - Os usuários de boxes ou cómodas do Mercado Munici 
pai, cujas atividades comerciais no se enquadrem no ramo 
de géneros alimentícios ficam impedidos de transferir o bo- 
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xe ou comodo com o ramo comercial atual, salvo se a ativida 
de do novo permissionário corresponder com a finalidade pre 
vista no artigo 12 desta lei. 
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tigo 2 ssa ater a seguinte redaçao: 
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essa 6te p 4 blda venda de bebidas ai 
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ojeto 	lei pa /s/lará ser o a ti'go'13: 

esta lei pa e 
cclicas em q 
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Art. i - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
çao, revogadas as disposiças em contrário. 

Sala das Sessoes, 29 d.e agosto de 1977 
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